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µtI Nll g,380, DE 28 pE DE~.$10 Ira l1ggO 

"Eetnboleao obr:lg3.torieda&J 4o 

oim:lento e J."Ooolbinnnto do IPVA 

colotivoo no Cl.lnioipio•, 

Doutor ORI.~iDO FR:Inn m: FARIA, Proa14onto M - -oamra :t.'lmioipal de Cruzeiro, WWldo de DWlD atri'buiçoes e ae accÃ 

do com o artit;o 20, 1Mi8o IV 4a Lei orgânios do l&nioipio a. 05 

de abril 4o l.9901 

FAZ SAB::R Q'ID: A C.t:r.un.\ utmICIP/.L m CRUztlRO APitOVOU I: rm rr.s 
tlUI.GA A SI!GUit,!.1$ 

L E I 

coletivo 

ur'bano e ruml. quG prestD.m. cornço atra&J t1e couoeeeão do Pollo1• 

~lico l&micipe.1, ficam ob~ a pX'OCOdorom à lloenoia.Dento o 

recolhinento do IPVA (1'!Poeto oobre a Propriedade 4e Ve{cu.J.o l.ut.2 

coto1'9s), dos veículos utillnclos nacr.iclo ecrv1ço1 no Jeunic!pic 4o 

Cruue1ro. 

Artié;o 21 • A mo obeeft'ânc1a ao cU.oposto JlO 

arueo c.nterior 1t1pl.1car& cm ta1l ta equivalente ao valor intecml 

do IPVA para ca4a ve!cuJ.o r.ão l1ooncia4o o::i nosoo munlo!pio, acre!, 

ciao do ~uroo o correção mol'lGt&ria.. 
ArtiGo 30 - As o.aproou a qUO se ret•1"8 o o.rtigo 

i11, quo pOBC\U.ren ve!wloo liconoindo em outroo J!l.Ud.o!pioo, ctevoiüo 
procodorem a devida regularicação da trrmotorância dos velcul.oe atl 

o pJ.\lzo do wncimento para rocolbiaento do IPVA relativo ao exe,l 

0!010 financeiro do 1.991• 
Artieo 4t - Esta lei on~ em Vigor m d.ata ae 

eua. publionoão. re\"ogo.das ao diepooiçõao om contftrio, e:i oO})OOial 

a Lei n11 l.743, do 03 de abril de 1.9s5. 

PCIJ.&010 2 de Outubro 

Crw:o1ro, 29 do deEm:ibro de 1.990 
.. 1 .. 
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" 
Ver. RLAi-iDO -;n~ ~AW ..,._ 

Preo14onte 

Publicado m Secreta.ria aa c6man. ~ 
cipal. de Cnuie1ro, em 28 4o deswmbro 990. 

Dr.,JAI::.O D SA D!: SOUZA 

Eno.!::podicnto -. 




